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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 
 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 
perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 
presta as seguintes informações: 
 
PACIENTE: 
______________________________________________________________. 
 
 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ 
horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 
2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
____________. 

 
3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR 
O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):_____________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
________________. 

  
4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
_______________________________________. 

 
5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU,GRAVE? 
__________________________________________________________________
________________________________________________. 

 
 
 
 

Sem mais, em ______/______/________. 
(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Ipanguaçu

Avenida Luiz Gonzaga, 1173, Centro, IPANGUAÇU - RN - CEP: 59508-000

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

PROCESSO Nº 0800104-31.2018.8.20.5163

AUTOR: LEODECIO RAIMUNDO MEDEIROS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            DESPACHO

             Vistos.

             Defiro o pedido de gratuidade judiciária, a teor do art. 98 e seguintes do CPC.

                  Prefacialmente, já constatado que nas ações de cobrança de DPVAT raramente ocorre acordo antes de realizada a perícia
médica, entendo que a audiência de conciliação pode ser postergada para momento após a inspeção médica, justificando as adaptações
promovidas no procedimento, com vistas à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do feito, a fim de que o
direito material seja promovido, já que o seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro.

                       Assim sendo, não obstante a previsão legal do art. 334 do CPC, deixo de marcar audiência prévia de conciliação e, ato
contínuo, determino a CITAÇÃO da parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335 do CPC).

            Elencadas as preliminares traçadas no art. 337 do CPC ou qualquer matéria extintiva ou modificativa do direito do autor,
intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC).

            De outro modo, se a parte ré, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se
a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do CPC).

            Cumpridas as diligências ou decorridos os prazos acima declinados, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito
dos honorários periciais, em 15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio nº 01/2013, firmado
entre a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e o TJRN.   
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            Outrossim, tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau da lesão, em tese, sofrida pela
parte autora, determino que a Secretaria certifique nos autos a existência de perito/médico ortopedista em atuação nesta Comarca, para
fins de nomeação, ou promova a inclusão do feito em eventual pauta de mutirão de audiências relativas aos processos de cobrança de

  seguro DPVAT.

         Nessa esteira, formulo, desde já, os seguintes quesitos: a) o autor ficou com alguma invalidez permanente, assim entendida a
perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão, em razão do acidente automobilístico descrito
na petição inicial? b) Em caso afirmativo, qual membro ou órgão do promovente apresenta-se inválido de forma permanente? c) Qual
o grau da lesão? d) O caso concreto exige alguma observação específica que mereça ser consignada nos autos? Em caso positivo,
descreva-a de forma clara, objetiva e concisa.

              Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

IPANGUAÇU/RN, na data da assinatura digital.

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

ANA MARIA MARINHO DE BRITO

Juiz(a) de Direito

Num. 38119582 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA MARIA MARINHO DE BRITO - 22/01/2019 17:33:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012217335425300000036885732
Número do documento: 19012217335425300000036885732


	Procuração | NUM: 35108885 | 29/11/2018 17:21
	Documento de Identificação | NUM: 35108904 | 29/11/2018 17:21
	Documento de Comprovação | NUM: 35142964 | 29/11/2018 17:21
	Despacho | NUM: 38119582 | 17/01/2019 15:38

